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Edital de Licitação – Re-Ratificação 

 

 

 Re-ratificação do Edital: Pregão Presencial n.º 59/2019, Processo 

Administrativo sob n.º 1.531/2019, que visa à aquisição de 

veículos, camionetes, minivans e ambulâncias. 

 

 

O Prefeito Municipal de São Luiz Gonzaga, Sr. Sidney Luiz Brondani, torna público pelo 

presente que resolveu re-ratificar ex-officio o edital Pregão Presencial n.º 59/2019, Proc. Adm. n.º 

1.531/2019, tendo em vista a solicitação das secretarias requisitantes através dos Mem. SEMOV n.º 184 e 

185/2019 e pedido da SEMSA, conforme especificações abaixo: 

 

1) DO EDITAL: Passa a ter a seguinte redação: 

 

(...) 

 

ANEXO II – Dados quantitativos, qualitativos e orçamento estimado. 

Item Quant Descrição Valor Unit. Valor Total 

  (...)   

03 01 unid. Caminhonete nova, zero km: Utilitário de fabricação 

nacional, descrição mínima: com capacidade para no 

mínimo (04) pessoas, com cintos de três (03) pontos 

para todos os ocupantes; motor com no mínimo quatro 

(04) cilindros verticais em linha, com potência mínima 

de 85 CV; caixa de câmbio com no mínimo cinco (05) 

marchas à frente e uma (01) a ré; bicombustível 

gasolina/álcool, tanque de combustível com 

capacidade mínima de 38 litros; protetor do cárter; 

direção hidráulica; ar condicionado; vidro elétrico e 

trava elétrica, espelho elétrico (SUPRIMIDO); 

faróis de neblina; airbag duplo; suspensão elevada, 

computador de bordo; rodas aro 14, pneus novos; 

tampa da caçamba removível e com chave, protetor de 

caçamba original de fábrica, iluminação na caçamba, 

caçamba com volume interno mínimo de 580 litros, 

volante com regulagem de altura; rádio AM/FM, com 

autofalantes e antena, mídia digitais (Pendrive e 

Bluetooth); freios com sistema ABS; dimensões 

mínimas: comprimento de 4.438 mm, largura de 1.664 

mm, distância entre eixos de 2.718 mm; para-choque 

traseiro de demais equipamentos obrigatórios de 

segurança de trânsito homologados pelo 

DETRAN/CONTRAN. O primeiro emplacamento 

deve ser em nome da Prefeitura Municipal de São Luiz 

Gonzaga. Garantia mínima de um (01) ano, sem limite 

de quilometragem. 

R$      74.736,67 R$      74.736,67 

04 03 unid. Veículos novos, zero km, ano/modelo 2019/2019, 

furgão longo, cor branca, teto alto com medida mínima 

de 10,5 m³, adaptados para ambulância com as 

R$    198.900,00 R$    596.700,00 
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seguintes especificações técnicas mínimas: 

- Distância entre eixos mínima de 3.665 mm; 

- Medidas internas do compartimento de carga: 

comprimento mínimo de 3.200mm, 1.700 mm de 

largura e 1.850 mm de altura; 

- Motor 04 cilindros, potência de mínima de 129cv, 

reservatório de combustível com capacidade mínima 

de 70 litros, diesel, Turbo, com no mínimo 1.990 

cilindradas, com gerenciamento eletrônico;  

- Tração traseira ou dianteira, freio ABS a disco nas 

quatro rodas; 

- Direção hidráulica ou elétrica com regulagem de 

altura; 

- Banco motorista com ajuste de altura; 

- AIR BAG frontais; 

-Transmissão manual de no mínimo 06 (seis) marchas 

sincronizadas à frente e 01 (uma a ré). 

 - Suspensão dianteira independente, amortecedores 

telescópicos de dupla ação e barra estabilizadora, 

suspensão traseira com mola parabólica;  

- Kit farol de neblina; 

- Alarme antifurto, e alarme sonoro de marcha ré 

(quando a marcha está engatada); 

- Sensor de estacionamento traseiro; 

- Repetidores laterais das luzes de direção; 

- Espelhos retrovisores externos com regulagem 

elétrica, vidros elétricos dianteiros e trava elétrica em 

todas as portas; 

- Espelho retrovisor interno com regulagem; 

- Para-brisa degrade (SUPRIMIDO); 

- Porta de correr lateral do lado direito com trava de 

segurança e estribo incorporado ao para-choque da 

porta traseira e porta lateral;  

- Aparelho de som com rádio AM/FM, e entrada USB, 

com alto falantes e antena; com todos os equipamentos 

obrigatórios exigidos pelo CONTRAN, demais itens de 

série e acessórios originais e standard do fabricante. 

 - Ar condicionado veicular original de fábrica e na 

transformação (cabine do motorista e compartimento 

do paciente) e com comandos independentes.  

TRANSFORMAÇÃO PARA AMBULÂNCIA: 

(...) (RESTANTE PERMANECE INALTERADO). 

  (...)   

CUSTO ESTIMADO R$ 1.354.093,33 

 

(...) 

 

2) DA DATA DA ABERTURA DO CERTAME 
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A documentação e propostas relativas à licitação serão recebidas no dia 25 de setembro 

de 2019, até às 09horas, na Sala de Licitações, à Rua Venâncio Aires, n.º 2438, CEP 97.800-000. 

Ficam ratificados os demais itens constantes do Edital. 

 

Fica eleito o Foro de São Luiz Gonzaga para dirimir controvérsia resultante do presente 

Edital. 

 

  Gabinete do Prefeito, São Luiz Gonzaga, RS, em 06 de setembro de 2019. 

 

 

 

SIDNEY LUIZ BRONDANI 

Prefeito Municipal 

 

 

 
O presente edital está conforme o disposto da 

Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores. É o 

parecer. 

 

 

JUNARO RAMBO FIGUEIREDO  

Assessor Jurídico do Executivo Municipal 


